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ACÓRDÃO

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  CRIMINAL  N.°  0002660-
51.2015.815.0000
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho)
SUSCITANTE: Juízo de Direito da 2ª Vara de Sousa
SUSCITADO: Juízo de Direito do 2º Juizado Especial Misto de Sousa
RÉU: Luan Jerônimo da Silva

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA
CRIMINAL.  JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL  E
JUÍZO  DE  DIREITO  DA  JUSTIÇA  COMUM.
INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PRELIMINAR. RÉ
NÃO  ENCONTRADA.  NÃO  ESGOTAMENTO  DE
TODOS  OS  MEIOS  NECESSÁRIOS  PARA
EFETIVAÇÃO DO ATO. CONFLITO CONHECIDO E
PROVIDO.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DO
JUIZADO  ESPECIAL  MISTO  DA  COMARCA  DE
SOUSA.

1.  O  deslocamento  da  competência  do  Juizado
Especial Criminal para o juízo comum só tem lugar
quando  adotadas  as  diligências  necessárias  a
esgotar  as  possibilidades  de  localização  da
imputada. 

2. Conflito conhecido para declarar a competência
e determinar a remessa dos autos ao Juízo do 2º
Juizado Especial Misto da Comarca de Sousa.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  conflito
negativo de competência criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba,  a  unanimidade,  em conhecer  do conflito  e  declarar
competente para julgamento a presente ação o juízo do 2º Juizado Especial
Misto da Comarca de Sousa.

RELATÓRIO

Trata-se  de  conflito  de  competência  negativo  suscitado
pelo Juízo de Direito do Juízo de Direito da 2ª Vara de Sousa/PB em face do
Juízo de Direito do 2º Juizado Especial Misto da Comarca de Sousa/PB.

Extrai-se dos autos que Luan Jerônimo da Silva, em tese,
teria  cometido  fato  típico  previsto  no  art.  42,  I  da  Lei  de  Contravenções
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Penais, pelo fato de estar em via pública embriagado, perturbando o sossego
dos moradores da 4ª Avenida do Conjunto Frei Damião, em Sousa-PB, motivo
pelo qual foi lavrado Termo Circunstanciado de Ocorrência Policial, constante
às fls.  04,  tendo os autos sido remetidos ao 2º Juizado Especial  Misto de
Sousa/PB.

Determinada a intimação do autor do fato para comparecer
à audiência preliminar, este não foi localizado, conforme consta da certidão
expedida pelo oficial de justiça de fls. 20.

Decisão judicial  às fls.  24,  determinando a remessa dos
autos à Justiça Comum, face da impossibilidade de localização da parte ré, em
razão de estar em lugar incerto e não sabido.

O feito foi redistribuído à 2ª Vara da Comarca de Sousa,
fls. 25, aonde foi proferida decisão que se encontra às fls. 27/29, declarando
a incompetência  do juízo para julgamento do feito  e suscitando o conflito
negativo de competência. Entendeu o Magistrado que, no caso em tela, não
foram esgotados todos os meios necessários para encontrar o autor do fato.

Em  parecer,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela
permanência dos autos no 2º Juizado Especial misto da comarca de Sousa,
fls. 36/40.

É o relatório.

V O T O

Presentes  os  requisitos  legais  de  admissibilidade  o
presente conflito de competência merece ser conhecido.

O  deslocamento  da  competência  do  Juizado  Especial
Criminal  para o juízo comum só tem lugar quando adotadas as diligências
necessárias a esgotar as possibilidades de localização do imputado. 

Sem a adoção de providências que estejam demonstradas
nos  autos,  a  legitimar  a  citação,  mantém-se  a  competência  do  Juizado
Especial Criminal, não sendo aplicável o disposto no art. 66, parágrafo único,
da Lei nº 9.099/95.

No  caso,  conforme  se  verifica  dos  autos,  o  feito  foi
redistribuído ao juízo comum, tão somente, fundando-se na não localização
do autor dos fatos.
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Inexistiu  portanto  tentativa  de  citação,  tendo  havido
apenas a intimação do autor do fato para a audiência preliminar (fls.18), de
modo que não foram esgotados todos os meios para se tentar descobrir o
endereço da acusada. 

Destaco ainda que, embora as citações editalícias e com
hora  certa  não  sejam  compatíveis  com  o  Rito  dos  Juizados  Especiais,  a
remessa dos autos à Justiça Comum somente deve se efetivar após esgotados
os esforços para citação pessoal da acusada.

Dessa forma, não demonstrada a adoção das diligências
necessárias a evidenciar o esgotamento das possibilidades de localização da
autora  do  fato,  a  legitimar  a  citação  por  edital,  afastada  se  encontra  a
hipótese legal autorizadora da redistribuição do feito ao juízo comum.

Nesse sentido já decidiu esta Câmara Criminal:

“ PENAL E PROCESSUAL PENAL. Conflito negativo
de competência. Juízo comum e Juizado Especial.
Intimação do acusado para comparecer à audiência
preliminar.  Inocorrência.  Remessa  dos  autos  à
Justiça comum. Impossibilidade antes de esgotados
os meios para a citação pessoal. Conflito julgado
procedente.  -  Os  autos  somente  devem  ser
remetidos à Justiça comum, sob o fundamento do
réu estar  em lugar incerto e não sabido,  após a
tentativa  de  citação  pessoal,  não  sendo  possível
que  tal  procedimento  ocorra  no  momento  da
intimação do acusado para comparecer à audiência
preliminar.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  20116762920148150000,  Câmara
Especializada Criminal, Relator DES LUIZ SILVIO R.
JUNIOR , j. em 14-04-2015)” 

PROCESSUAL  PENAL.  Conflito  negativo  de
competência.  Juizado  especial  criminal  (jecrim).
Audiência  preliminar.  Intimação.  Acusado  não
encontrado.  Imediata  remessa  dos  autos  à  vara
comum. Desrespeito  ao  rito  da Lei  nº  9.099/95.
Ilegalidade.  Necessidade  de  prévia  denúncia  e
esgotamento de tentativas  de citação pessoal  do
réu. Conflito julgado procedente. Competência do
jecrim.  O  fato  de  o  oficial  de  justiça,  nos
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procedimentos  dos  juizados  especiais  criminais,
não encontrar o acusado por ocasião da intimação
para audiência preliminar, não autoriza, de logo, a
remessa  dos  autos  à  vara  comum,  para  fins  de
citação  editalícia.  É  indispensável,  portanto,  que
antes  de  efetivada  a  remessa  do  feito  ao  juízo
comum, o representante do MP, no jecrim, ofereça
denúncia;  e  o  juiz  esgote  todas  as  formas  de
citação  pessoal  do  réu.  (TJPB;  CJ  2011679-
81.2014.815.0000; Câmara Especializada Criminal;
Rel.  Des.  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior;  DJPB
24/02/2015; Pág. 12).

No mesmo norte:

CONFLITO  NEGATIVO  DE  JURISDIÇÃO.  JUIZADO
ESPECIAL  E  JUSTIÇA  COMUM.  INTIMAÇÃO  DA
PROPOSTA  DE  SUSPENSÃO  CONDICIONAL  DO
PROCESSO.  RÉU  NÃO  LOCALIZADO.  REMESSA
PREMATURA DO FEITO PARA A JUSTIÇA COMUM.
NÃO  ESGOTAMENTO  DOS  MEIOS  PARA  A
LOCALIZAÇÃO.  INADIMISSIBILIDADE.
COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. Somente se
faz possível a remessa do feito à Justiça Comum
quando  esgotados  todos  os  meios  para  a
citação/intimação  da  denunciada.  Inteligência  do
art.  66,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  9.099/95.
(TJMG; CONF 1.0000.14.082111-7/000; Rel. Des.
Matheus Chaves Jardim; Julg. 24/02/2015; DJEMG
02/03/2015)

PROCESSUAL  PENAL.  CONFLITO  NEGATIVO  DE
JURISDIÇÃO. JUÍZO COMUM E JUIZADO ESPECIAL.
INTIMAÇÃO DO RÉU PARA COMPARECIMENTO NA
AUDIÊNCIA  PRELIMINAR.  NÃO  LOCALIZAÇÃO.
CITAÇÃO  AINDA  NÃO  EFETIVADA.  Ausência  de
determinação  judicial  a  respeito.  Inexistência  de
tentativa  de  localização  do  processado.  Remessa
dos  autos  de  modo  precipitado à  justiça  comum
com  fulcro  no  art.  66  da  Lei  nº  9.099/95.
Esgotamento  de  meios  para  citação  necessária.
Princípio da razoabilidade. Competência do juizado
especial  criminal  reconhecida.  Para  que se  possa
determinar  a  remessa do feito  à justiça  comum,
devem  ser  esgotados  os  meios  disponíveis  de

Conflito Negativo de Competência nº 0002660-51.2015.815.0000  4
CMBF - Relator 



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

localização do réu, isso visando à sua citação, não
se  prestando  para  tanto  apenas  a  tentativa  de
intimação para audiência preliminar. (TJMG; CONF
1.0000.14.078080-0/000; Rel. Des. Sálvio Chaves;
Julg. 12/02/2015; DJEMG 27/02/2015)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DELITO DE MENOR
POTENCIAL  OFENSIVO.  REDISTRIBUIÇÃO  AO
JUÍZO COMUM. ART. 66, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
LEI Nº 9.099/95. O deslocamento da competência
do juizado especial criminal para o juízo comum só
tem  lugar  quando  adotadas  as  diligências
necessárias  a  esgotar  as  possibilidades  de
localização  do  imputado.  Sem  a  adoção  dessas
providências,  tais  como  pesquisa  de  endereços
junto a órgãos de energia elétrica, SPC e TRE, o
que deve estar demonstrado nos autos, a legitimar
a citação por edital, mantém-se a competência do
juizado  especial  criminal,  não  sendo  aplicável  o
disposto  no  art.  66,  parágrafo  único,  da  Lei  nº
9.099/95.  Conflito  de  competência  procedente.
(TJRS;  CJ  0271724-85.2014.8.21.7000;  Bagé;
Segunda Câmara Criminal; Rel. Des. José Ricardo
Coutinho  Silva;  Julg.  11/12/2014;  DJERS
20/02/2015)

Por fim, não constitui demasia reproduzir parte do parecer
do Parquet. Vejamos:

“[...] Sabe-se que o rito sumaríssimo dos Juizados
Especiais é incompatível com a citação por edital,
ensejando a remessa dos autos à Justiça Comum.
O caso concreto, no entanto, indica que o ato de
citação ainda não ocorreu, havendo tão somente a
tentativa de intimar o denunciado para audiência
preliminar  –  etapa  de  admissão  prévia  que
antecede o recebimento da denúncia.[...]” (fls.37)

Por  todo  o  exposto,  conheço  do  conflito  negativo  de
competência, para declarar a competência e determinar a remessa dos
autos ao Juízo do 2º Juizado Especial Misto da Comarca de Sousa.

É como voto.
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Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador João Benedito  da
Silva, dele participando, além de mim Relator, os Desembargadores Márcio Murilo
da Cunha Ramos e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão de julgamento a  Excelentíssima Senhora
Doutora Renata Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 18 (dezoito) dias do mês de junho do ano de 2015.

João Pessoa, 19 de junho de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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